
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 
 

 

MENSAGEM Nº 099 

REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, NO RECURSO VINCULADO 2475, NA AÇÃO 2153 – 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA,  NO VALOR DE R$ 1.554.000,00 (UM MILHÃO 

QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS) TENDO COMO FONTE A 

ENTRADA DE VALORES PROVENIENTES  DA  LEI Nº 14017/2020 – LEI DE 

EMERGÊNCIA CULTURAL”, para apreciação dessa casa.   

Esse recurso, proveniente da Lei Federal Aldir Blanc 

14.017/2020, será utilizado para auxiliar emergencialmente os trabalhadores da cultura e espaços 

culturais, que vivem única e exclusivamente do seu labor artístico-cultural e que tiveram suas 

atividades canceladas em razão da pandemia, causada pelo vírus COVID 19, proibidas pelo Decreto 

Municipal nº 9.482, de 20 de março de 2020.. Esses cidadãos se encontram em estado de 

vulnerabilidade social, pelo motivo de terem suas fontes de renda e, consequentemente sustento, 

interrompidos. O Município de São Leopoldo, assim como em todo Brasil, se encontra privado das 

atividades e atrações culturais, causando um enorme déficit no que se refere a contribuição do bem 

estar de cada pessoa, onde a arte tem um papel vital, atuando como agente contribuinte na saúde 

mental e emocional de todos. A falta do papel subjetivo da cultura em nossas vidas pode ser 

amenizado com o uso amplo da internet, ferramenta que permite aos agentes culturais produzirem e 

disponibilizarem conteúdos dos mais variados, contribuindo assim com um importante objetivo que 

é o de auxiliar, com sua arte, na travessia  deste momento delicado e complexo de isolamento social. 

Aliado a isso, a Secretaria de Cultura e Relações Internacionais entende, como seu papel, 

disponibilizar a população leopoldense um material de conteúdo diversificado, com acesso a todos 

interessados, por meio digital. Serão aceitos credenciamentos de trabalhadores da cultura, através do 

seu CPF ou MEI, de todas as áreas artístico-culturais. Poderão ser oferecidos materiais como: 

oficinas, cursos, apresentações artísticas, sem limite de duração de tempo. A Lei Aldir Blanc foi 

resultado de um grande esforço de toda comunidade cultural brasileira, juntamente com os 

parlamentares federais, no intuito de buscar recursos para amenizar a situação de milhares de 

trabalhadores da cultura, responsável por mais de cinco por cento do PIB brasileiro, que será 

destinado para espaços culturais, editais e auxilio emergencial àqueles que vivem única e 

exclusivamente do labor artístico-cultural. 

Dessa forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto em Regime de Urgência Especial. 

 

São Leopoldo, 17 de agosto de 2020. 

 

 

 

             ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador Júlio Galperim   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

       

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

Crédito Especial no orçamento do Município, no recurso 

vinculado 2475, na ação 2153 – Fundo Municipal de 

Cultura,  no valor de R$ 1.554.000,00 (um milhão 

quinhentos e cinquenta e quatro mil reais) tendo como 

fonte a entrada de valores provenientes  da  Lei nº 

14017/2020 – Lei de Emergência Cultural. 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a Abrir Crédito Especial no valor de R$ 1.554.000,00 (um 

milhão quinhentos e cinquenta e quatro mil reais)  tendo como fonte a entrada de valores provenientes  da  

lei nº 14017/2020 – Lei de Emergência Cultural conforme especificações abaixo: 

 

16.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

02 – DIRETORIA DE CULTURA 

2153 – Fundo Municipal de Cultura 

3.3.90.31.00.00.00.00 – 2475 – Prem. Cult., Artíst., Cient., Desportivas e outras...... R$ 1.554.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL............................................................................ R$ 1.554.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, terão origem a 

entrada de valores provenientes da Lei Federal de Emergência Cultural Aldir Blanc 14.017/ 2020  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,..................... 

 

 

 

 

 


